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PORTARIA Nº 322 / 2025 
 

SÚMULA: Nomeia a Comissão da Instância 

de Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Assistência Social – PMAS 

2026–2029 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Indianópolis – 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

vigente, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituída a Comissão da 

Instância de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Assistência Social – 

PMAS 2026–2029,  composta pelos seguintes membros: 

 

 
Municipal de Assistência Social;  
 
    
  
 

I – representantes da Secretaria 
 
 
Sabrina Oliveira dos Santos 

Jhonatan Mateus Costa Carlos  

 
II – representantes das entidades e 

organizações da sociedade civil vinculadas ao SUAS e inscritas no CMAS. 

 
      Emily Sabrina Alves – Representante da 

Associação Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.  

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “WALDEMAR 

TREVISAN” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 19 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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